
PORTARIA Nº 375/2017

Nomeia os componentes do Comitê de Segurança Institucional e do 
Comitê de Segurança da Informação do Tribunal Regional do Trabalho 
da 7ª Região, para o biênio 2016-2018.

 A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais, 

 CONSIDERANDO o disposto no art. 18 da Resolução TRT7 nº 313/2010, que institui o 
Comitê de Segurança Institucional;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 8ª da Resolução TRT7 nº 278/2017, que institui o 
Comitê Gestor de Segurança da Informação;

 R E S O L V E:

 Art. 1º Nomear os componentes do Comitê de Segurança Institucional do Tribunal Regional 
do Trabalho da 7ª Região, para o biênio 2016-2018, na forma abaixo:

 I – LUÍSA ELISABETH TIMBÓ CORREA FURTADO, Secretária-Geral da Presidência;

 II - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO, Diretora-Geral;

 III – CÉLIO RICARDO LIMA MAIA, Secretário de Administração, Orçamento e Finanças;

 IV - KLAYTON COELHO DE SOUZA, Diretor da Divisão de Segurança e Transporte;

 V – RONAN SILVEIRA FÉLIX, representante do Fórum Autran Nunes, indicado pela 
Diretoria do Fórum;

 VI – ROBERTA CORREA MARTINS CARVALHO, representante das unidades judiciárias 
do interior, indicado pela Presidência do Tribunal;

 VII - ANTONIO GONÇALVES PEREIRA, representante da Associação dos Magistrados 
AMATRA VII;

 VIII - PEDRO FREDERICO CARIOCA BARBOSA, representante do Sindicato dos 
Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região –
SINDISSÉTIMA;

 XIX - FRANCISCO ODENES UCHOA PINTO, Diretor da Divisão de Comunicação 
Social;

 Art. 2º Nomear os componentes do Comitê de Segurança da Informação do Tribunal Regio-
nal do Trabalho da 7ª Região, para o biênio 2016-2018, na forma abaixo:

 I - JOAREZ DALLAGO, Secretário de Tecnologia da Informação;
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 II – LUÍSA ELISABETH TIMBÓ CORREA FURTADO, Secretária-Geral da Presidência;

 III - MARIA EVELINE FERNANDES BARRETO, Diretora-Geral;

 IV - REGINALDO GARCIA DUPIM, servidor do Escritório de Segurança da Informação;

 V - ANA VIRGÍNIA LIMA DE LUCENA, servidora da Seção de Gestão Documental;

 VI - ANTONIO GONÇALVES PEREIRA, representante da Associação dos Magistrados 
AMATRA VII;

 VII - FRANCISCO ODENES UCHOA PINTO, Diretor da Divisão de Comunicação Social;

 VIII - Representante do Sindicato dos Servidores do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª 
Região – SINDISSÉTIMA.

 Art. 3º Ficam revogadas as Portarias da Presidência nº 206/2015 e 334/2016.

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 11 de agosto de 2017.
 MARIA JOSÉ GIRÃO
 Presidente do Tribunal


